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PROJETO DE LEI Nº 219/2013

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSCRIÇÃO DO GRUPO SANGUÍNEO E DO FATOR RH NAS FICHAS ESCOLARES DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO PUBLICO E PARTICULAR, DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º: As Unidades de ensino publico e particular do Município de Diamantino, de quaisquer níveis, deverão incluir o tipo do grupo sanguíneo e o fator RH  nas fichas de matricula de seus alunos.

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto neste artigo, serão aceitos os resultados fornecidos pelos exames realizados nas unidades publicas de saúde ou em laboratórios particulares. 

Artigo 2º: Serão incluídos também nas fichas de matricula os resultados de teste antialérgicos, de glicemia ou outros, a pedido da família, que providenciará os exames necessários.

Artigo 3º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de setembro de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares a proposição de ora apresento para a apreciação de Vossas Excelências, tem como idéia central, tornar obrigatória, a inclusão do tipo do grupo sanguíneo e o fator RH nas fichas escolares dos alunos das instituições de ensino público e particulares que atuam em nosso Município. 

A proposta e discussão, também obriga que sejam incluídos nas fichas escolares do aluno, os resultados de teste antialérgicos, de glicemia e de outros, a pedido da família, que providenciará os exames necessários.

Como fulcro no Artigo 196 da Carta Magna Brasileira, de 05 de outubro de 1988, “A saúde é direito de todos e dever do estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e serviço para a sua promoção, proteção e recuperação.”

Neste cerne, a presença proposta legislativa, visa proteger a saúde dos alunos diamantinenses que estudam na rede pública municipal e particulares de ensino do âmbito municipal, por meio do registro do grupo sanguíneo e o fator RH m suas fichas escolares.

É de conhecimento de todos, que ninguém esta livre de acidentes, inclusive nas salas de aula, ou seja, em qualquer eventualidade, da qual se exija transfusão de sangue. Dai faz-se necessário, que haja informações objetivas acerca do tipo sanguíneo e fator RH, para que permita celeridade ao socorro, para que não haja comprometimento á saúde da pessoa atendida que eventualmente necessite de atendimento emergencial.

Assim, podemos dizer sem sombras de dúvida, que o mérito da presente proposta encontra-se revestida de grande interesse público, pois, trata-se de meio idôneo e eficiente de proteção e defesa da saúde de milhares de alunos mato-grossenses.

Quanto ao aspecto constitucional, pode-se dizer que a presente matéria deve e pode prosperar, haja vista, que o Artigo 24, XII, da Constituição Federal do Brasil, de 05 de outubro de 1988, permite o Parlamentar Municipal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. 

Assim sendo, o presente Projeto de Lei é de grande interesse público e manifestamente constitucional, pois, encontra-se em harmonia com a legislação infraconstitucional e constitucional, devendo ser aprovada por Vossas Excelências, como medida de direito e da mais lídima justiça.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de setembro de 2013.
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